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LEI MUNICIPAL N.°407/99

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DA QUADRA
BATISTACAMILO,POLIESPORTIVA DENILTON

QUE ESPECIFICA:

AÍRTON RONDINA LUIZ, Prefeito Municipal
deAraputanga, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições, faz saber,
que a Câmara IMunicipal aprovou e ele
sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica O Poder Executivo

Municipal a dar denOminaÇão da "QUADRA POLIESPORTIVA",
Jardimsituada à Rua Presidente Médici, s/n°, Bairro

Primavera, Araputanga, passará a ser denominada"QuADrA
POLIESPORTIVA DENILTON BATISTA CAMILO".

Art. 2° - A presente denominação
fato de ser este filho de famíliaprende-se ao

fundadoras deste Município.

Art.3°-As despesas decorrentes

desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias
próprias.

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na
data de sua publicação revogadas as disposições em

contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal de
Araputanga, Estado de Mato Grosso, aos 23 dias do mês de
agosto de 1999.

AÍRTON RONDINA LUIZ
Prefeito Municipal

Dado e passado por esta Secretaria, e
registrado em livro próprio, em data supra.

Esta Lei foi publicada e afixada em local
de costume nesta Prefeitura Municipal

APARECIDO J.MACHADO DA CUNHA
Chefe Depto de Adm. e Financeiro
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